
SOLICITAÇÃO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA – LAS 

A CACOAÇO INDUSTRIA E COMÉR-
CIO DE FERRO E AÇO LTDA, locali-
zada na Rua Rio Branco n° 1684 Bairro: 
Centro, Cidade:  Cacoal/RO com o CNPJ: 
nº 05.120.259/0001-90, torna público que 
requereu à SEMMA – Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de Cacoal em 15/05/2019 
a Licença Ambiental Simplificada para a 
atividade: Comércio varejista de ferragens 
e ferramentas;

Rondônia, sexta-feira, 17 de maio de 2019 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS6

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS
ASSEMBLEIAS GERAIS 

EXTRAORDINÁRIAS
O Presidente da COOPMEDH – Coope-
rativa de Serviços Médicos e Hospitalares, 
no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 31, do Estatuto Social, convoca os 
profissionais cooperados, em número de 45, 
para reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, que realizar-se-á no 
dia 28 de maio de 2019, no auditório da sede 
administrativa do Hospital Cândido Rondon 
- Unidade Materno Infantil, situada na Rua 
Almirante Barroso, número 1798, bairro Casa 
Preta, Ji-Paraná - RO, 76907-614, às 17:00 
horas em primeira convocação, 18:00 horas 
em segunda convocação e 19:00 horas em 
terceira convocação, respectivamente, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

1. Reforma do Estatuto da COOPMEDH

O Presidente da COOPMEDH – Coopera-
tiva de Serviços Médicos e Hospitalares, 
no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 31, do Estatuto Social, convoca os 
profissionais cooperados, em número de 45, 
para reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, que realizar-se-á no 
dia 28 de maio de 2019, no auditório da sede 
administrativa do Hospital Cândido Rondon 
- Unidade Materno Infantil, situada na Rua 
Almirante Barroso, número 1798, bairro 
Casa Preta, Ji-Paraná - RO, 76907-614, em 
continuidade à Assembleia anterior, respec-
tivamente, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia:

1. Aprovação de novos Cooperados; e
2. Chamada de capital para investimentos 
nas Unidades Hospitalares da COOPMEDH.

Ji-Paraná/RO, 13 de maio de 2019.

www.hospitalhcr.com.br______________________________________________________________
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Ji-Paraná/RO, 13 de maio de 2019. 

 
 

Dr. Francisco A. M. Gozi 
Presidente
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 040/CPL/
PMJP/RO/2019
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
N. 11425/2018/SEMFAZ – 13260/2018/
SEMFAZ 
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, 
através de seu Pregoeiro (a), torna público 
para conhecimento dos interessados que 
fará na forma do disposto na Lei Federal n. 
10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, Lei 
Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei 
Complementar n. 123/06, LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔ-
NICA, do tipo MENOR PREÇO no LOTE, 
cujo objeto é a Contratação de Empresa 
Especializada para Locação Mensal de 
Sistema Integrado (Software) de Gestão 
Administrativa e Financeira, para atender 
a necessidade da Administração Pública, 
Município de Ji-Paraná/RO. Fonte de 
Recursos: Próprio. Valor Estimado: R$ 
987.800,00 (novecentos e oitenta e sete mil 
e oitocentos reais), tudo conforme disposto 
no Edital. Data de Abertura: 30 de maio de 
2019, às 09:00 horas (Horário de Brasília-
-DF), no endereço eletrônico: http://www.
comprasgovernamentais.gov.br, local este, 
onde poderá ser lida e retirada cópia completa 
do Edital.

Ji-Paraná, 16 de maio de 2019.

Adriana Bezerra Reis
Pregoeira 

Decreto n. 10730/GAB/PM/JP/19

CHAMAMENTO PUBLICA N.004/2019
A Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Guaporé Estado de Rondônia, Localizada 
na: Av. Guaporé Nº4557, esquina coma Av. 
Brasil Bairro - Cidade Alta, através da Equipe 
do Pregão Eletrônico, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que fará re-
alizar na forma do disposto da Lei 8.666/93, 
tendo como objeto a: Aquisição de um imóvel 
(terreno zona rural) com potencial para extra-
ção de cascalho para recuperação de estradas 
rurais, ruas e avenidas com no mínimo 110 x 
220mt com capacidade mínima de 2,5mt de 
profundidade em cascalho, Solicitado pela 
SEMOSP.

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administra-
tivo Nº.942/2019
b) FONTE DE RECURSOS:  TESOURO  - 
c) Recebimento de proposta:  23/05/2019    
AS 08:00 HORAS.
e) LOCAL: Sala da Comissão Permanente de 
Licitação, no Prédio da Prefeitura Municipal, 
sito: Av. Brasil nº.1997, Bairro Cidade Baixa, 
fone: (69) 3621-2580. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, no 
site http://www.saofrancisco.ro.gov.br

São Francisco do Guaporé-RO, 15 de Maio 
de 2019.

______________________
Evandro Bucioli 
Pregoeiro Oficial 

Port.181/2018

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇOS N. 041/CPL/PMJP/RO/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 
4747/2019/SEMED
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, 
através de seu Pregoeiro (a), torna público 
para conhecimento dos interessados que 
fará na forma do disposto na Lei Federal n. 
10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, Lei 
Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei 
Complementar n. 123/06, LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELE-
TRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, com PARTICIPAÇÃO EX-
CLUSIVA PARA ME/EPP, cujo objeto é o 
Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de serviços de hospedagem no 
perímetro urbano, atendendo as necessida-
des da Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED. Fonte de Recursos: Próprio. Valor 
Estimado: R$ 8.872,00 (oito mil, oitocentos e 
setenta e dois reais), tudo conforme disposto 
no Edital. Data de Abertura: 30 de maio de 
2019, às 09:00 horas (Horário de Brasília-
-DF), no endereço eletrônico: http://www.
comprasgovernamentais.gov.br, local este, 
onde poderá ser lida e retirada cópia completa 
do Edital.

Ji-Paraná, 16 de maio de 2019.

Neusimar Correa Soares 
Pregoeira 

Decreto n. 10730/GAB/PM/JP/19

HOMOLOGAÇÃO
DE ACORDO COM O PARECER DA 
PROCURADORIA E PARECER DA CON-
TROLADORIA, CONSIDERANDO O 
RELATÓRIO FINAL DE LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 012/CPL/2019, APRESENTADO PELO 
PREGOEIRO, CONSTANDO NO PRO-
CESSO DE Nº 238/SEMAD/2019, QUE 
TEM POR OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA, ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
DE ALIMENTAÇÃO (PÃES FRANCE-
SES, PÃES DE QUEIJOS, SALGADOS 
VARIADOS, BOLO SIMPLES, BOLOS 
CONFEITADOS E RECHEADOS), POR 
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AL-
VORADA DO OESTE/RO, HOMOLOGO 
O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO EM 
FAVOR DO(S) LICITANTE(S): SCHOFFER 
PANIFICADORA E PADARIA LTDA - ME, 
NO VALOR TOTAL DE R$ 112.027,00 
(CENTO E DOZE MIL E VINTE E SETE 
REAIS).

ALVORADA DO OESTE, 16 DE MAIO 
DE 2019.

JOSÉ WALTER DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
DE ACORDO COM O PARECER DA PRO-
CURADORIA E PARECER DA CONTRO-
LADORIA E DEMAIS DOCUMENTOS 
INCLUSOS NO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 585-1/SEMFAZ/2019, RE-
FERENTE À ADESÃO A ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS DE Nº 001/2019/PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 037/CPL/2018/
PROCESSO Nº 731/2018 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JA-
MARI/RO, CONFORME DETERMINA O 
ARTIGO 15 DA LEI 8.666/93, DECRETO 
FEDERAL 7.892/2013 ARTIGO 22º § 1º E 
O ARTIGO 26 DO DECRETO ESTADUAL 
Nº 18.340/2013. QUE TEM POR OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO E INTERMEDIAÇÃO 
DO ABASTECIMENTO DA FROTA DE 
VEÍCULOS DAS UNIDADES ADMINIS-
TRATIVAS, POR CARTÃO MAGNÉTICO 
OU COM CHIP, MEDIANTE FORNE-
CIEMNTO PELA REDE DE POSTOS 
CREDENCIADOS, (TIPO GASOLINA 
COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM E 
ÓLEO DIESEL S-10), CONFORME ESPE-
CIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES 
MINUCIOSAMENTE DESCRITAS NOS 
ANEXOS DO EDITAL, HOMOLOGO 
A ADESÃO A ATA EM FAVOR DO(S) 
LICITANTE(S): SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇO TECNOLOGIA E INFORMA-
TICA LTDA - ME, NO VALOR TOTAL 
DE R$ 1.297.415,00 (HUM MILHÃO, 
DUZENTOS E NOVENTA E SETE MIL 
E QUATROCENTOS E QUINZE REAIS). 

ALVORADA DO OESTE/RO, 16 DE MAIO 
DE 2019.

JOSÉ WALTER DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

ADENDO Nº 01 DO EDITAL Nº 077/
CPL/2019 PREGÃO ELETRÔNICO 

O Pregoeiro da Estância Turística Ouro Preto 
do Oeste – RO, amparado, pelo princípio do 
poder da autotutela de rever seus próprios 
atos, conforme previsão legal da Súmula 
473 do STF e também pelo Artigo 53 da Lei 
Federal 9784/99, torna público, aos interes-
sados e a quem possa interessar, que visando 
o atendimento do princípio da razoabilidade, 
proporcionalidade e da isonomia. Torna 
público aos interessados e a quem possa 
interessar que o prazo de entrega do veículo 
tipo “micro ônibus” adaptado para atender 
cadeirantes, será de 120 (Cento e vinte) dias 
contados a partir do recebimento da nota 
de empenho, devendo ser desconsiderado 
qualquer outro prazo de entrega mencionado 
no Pregão Eletrônico nº 077/CPL/2019, 
acostado ao Processo Administrativo nº 
1541/SEMECE/2019. As informações com-
plementares poderão ser feitas, na sala da 
CPL – Comissão Permanente de Licitações 
da Prefeitura da Estância Turística Ouro Preto 
do Oeste - RO, sito à Av. Daniel Comboni nº 
1156, Jardim Tropical, de Segunda à Sexta 
Feira, exceto feriados, em horário de expe-
diente das 07:30 às 13:30 horas, ou por meio 
dos (Telefones: 69 (3461- 5269) (3461-4795) 
e (3461-5167). 

Estância Turística Ouro Preto do Oeste/RO, 
16 de Maio de 2019.

Eliabe Leone de Souza
Pregoeiro/CPL

Decreto nº 10867/DEC/17
(Assinado em 16/05/2019 às 12:20m)

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS
CONTRATO N°. 079/2019

PROCESSO N°.805/SEMAD/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERINGUEIRAS/RO
CONTRATADA: INSTITUTO BRASILEIRO DE 
APOIO E DESENVOLVIMENTO EXECUTIVO 
– IBADE 
CNPJ: N° 23.985.753/0001-07 
OBJETO: O presente contrato visa o estabelecimen-
to das regras, condições, direitos e obrigações, que 
constitui objeto deste contrato: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CORDE-
NAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
EXECUÇÃO DE CONCURSO PUBLICO DE 
PROVAS OBJETIVAS, PRATICAS, E TITULOS, 
VISANDO SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA 
PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE 
CADASTROS RESERVA PARA CARGOS DE 
NIVEL SUPERIOR,  NIVEL MEDIO, NIVEL ME-
DIO/TÉCNICO E NIVEL FUNDAMENTAL, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS, 
CONFORME DOCUMENTOS CONSTANTES 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO  nº 805/
SEMAD/2018,  TERMO DE REFERÊNCIA E 
NOTA DE EMPENHO Nº 848/2019 
VALOR R$= 175.000,00( cento e setenta e cinco 
mil reais )
PRAZO: O prazo de vigência e execução do presente 
contrato será de 12(doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura.

SERINGUEIRAS 06 de Maio de 2019

ASSINAM

LEONILDE ALFLEN GARDA
PREFEITA

ILNADIR PEREIRA DA ROCHA – SECRE-
TÁRIO
INSTITUTO BRASILEIRO DE APOIO E DE-
SENVOLVIMENTO EXECUTIVO – IBADE 
-CONTRATADA

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE

PEDIDO DE DISPENSA DE OUTORGA 
D’ÁGUA PELO USO INSIGNIFICANTE
Ao Srº. VALMIR BAGNARA, portador do 
CPF: 824.340.932-72, localizado na LH 07B 
KM 11, GLEBA TERRA FIRME, ZONA 
RURAL, no município e comarca de SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ – Rondônia, 
torna público que requereu a SEDAM no mês 
05/2019, o pedido de dispensa de outorga 
d’água, para a atividade de Bovinocultura 
de Corte, localizado no município de SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ – RO.

http://www.saofrancisco.ro.gov.br
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Nº. 003/2019 
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Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
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Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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                            EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRHA N.º 044/2019 

 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a solicitação 

da Secretaria Municipal de Educação e considerando que os (as) candidatos (a) convocados (as) no Edital 036, 

não compareceu, CONVOCA, para fins de contratação sob o Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos 

do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público, 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado 

no D. O. M. Nº. 2695, em 14/12/2017, referente aos Processos nº. 1-13601/2016 e 1-13387/2017, Resultado Final 

e Decreto de homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto 

N. 9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado no D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e 

publicação da Retificação do Anexo único do Decreto  N. 9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 

07/06/2018. 

 
Cargo: F05 - ZELADOR 
 
Vaga: SEMED – ÁREA RURAL: EMEF – Paulo Freire 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

360.463-2 RENAN DE ABREU VALIATE 76,00 3º 
 
 
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 001/2017, após 

considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do Município de Ji-Paraná/RO, 

deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, 

situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, 

para fins de conferência no prazo de até 72 (Setenta e Duas) horas após a entrega e posse, nos dias úteis no período 

de 16/05/2019  à 14/06/2019, de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min. 

 

 
Ji-Paraná, 15 de maio de 2019. 

 
 
 
 

João Vianney Passos de S. Junior 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 10254/GAB/PM/JP/2018 
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DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente)  - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade Autenticadas em Cartório de 

Distribuição e Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido 
através da internet. 

Autenticadas em Cartório 
Site: 

www.receita.fazenda.gov.br 
1 (uma) 
cópia Título de Eleitor. Autenticada em Cartório de 

Distribuição e Notas 
1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site 

www.tre.gov.br 
1 (uma) 
cópia e 
Original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. Cópia das paginas da 
fotografia e da Identificação 

Original e 2 
(duas) 

cópias, de 
cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de acordo 
com Anexo I - Requisitos - do Edital n. Edital De Concurso Público 
Nº01/2017/Ji-Paraná/RO/13 De Dezembro de 2017, e ainda, ter o 
reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação 
que não esteja de acordo com o previsto. 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

01(uma) 
cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e  
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão 
 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência 
ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou Documento fornecido 
pela Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil que conste o Número - (Se 
o candidato não for cadastrado deverá Declarar não ser cadastrado). 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de experiência 
de 02 anos (Para o cargo de Motorista). 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de 

Idade 
1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração de 
freqüência Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão 
empregador/RH,  contendo as seguintes especificações: o cargo, 
escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária 
contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e 
a unidade administrativa em que exerce suas funções. 

Com Firma Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do 
Serviço Público (De emissão do próprio candidato). Com firma reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, 
Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como 
indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma reconhecida. 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada e 
comprovante do SIGAP - envio da Declaração de Bens e Renda ao Tribunal 
de Contas. 

através do site: 
www.receitafederal.ro.gov.br 

 
SIGAP 

www.tce.ro.gov.br 
1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação 
(Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do - 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
cópia candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou 

se for o caso cópia do contrato de locação) 
1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa Física), 
caso possua. - 

1 (uma) 
original Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. Emitida através do site 

www.ji-parana.ro.gov.br 
1 (uma) 
original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. Emitida e validada através 

do site: www.tce.ro.gov.br 

2 (cópias)  Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

Emitida e validada através 
do site: 

www.justicafederal.jus.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do 
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da 
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida através 
de site específico, do órgão 
da comarca onde residiu nos 

últimos 5 (cinco) anos. 
site www.tjro.jus.br e 
validar ou solicitar no 

FORUM 

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) 
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de 
documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251 

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 

 
Jornal da Convocação;  Deverá constar data da 

publicação e Edital completo 

OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.  
 

 
ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

 
CARGO Requisito/Escolaridade 

Zelador - 40 Horas Ensino Fundamental Completo (8ª Série ou Atual 9º Ano) 
 
 

 

Extrato da Ata de Registro de Preços 
Ata nº 011/SEMAD/2019
Processo nº 246-1/SEMAD/2019
Pregão Eletrônico nº 011/CPL/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste
Detentor: L. M. SOUZA OLIVEIRA EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa, através do sistema de registro de 
preços para futuro
e eventual aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP (botijões 
de 13 kg e 45 kg) e Água 
Mineral em Garrafão de 20 Litros, pois irá atender as necessidades 
das Secretarias Administrativas,
da Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste/RO, por um período de 
12 (doze) meses, conforme 
especificações e condições complementares descritas nos anexos 
deste edital.
Valor global R$ 62.062,40 (sessenta e dois mil sessenta e dois reais 
e quarenta centavos).
prazo: 12 (doze) meses
Data: 16/05/2019

ASSINAM: 
José Walter da Silva
Cleonice Moura da Silva - Secretária Municipal de Educação – 
Interveniente
José João Domiciano - Secretário Municipal de Saúde – Interve-
niente
Márcia da Silva - Secretária Municipal de Assistência Social – In-
terveniente
Vicente Tavares de Souza - Secretário Municipal de Administração 
– Interveniente
João Paulo Fambre dos Santos - Secretário Municipal de Agricul-
tura – Interveniente
Rodrigo Bonfante da Costa - Secretário Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano – Interveniente
Laercio Silvério - Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
– Interveniente
Eliane Muniz Souto – Secretaria Municipal de Promoção da Criança 
e do Adolescente – Interveniente
José Almeida da Silva – Superintendente do Saae – Interveniente
Isael Francelino – Superintendente do Impres – Interveniente
L. M. SOUZA OLIVEIRA EIRELI - EPP – Detentor
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos.
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvoradadoo-
este.ro.gov.br

Oldiglei Odair Veronez
Pregoeiro

Extrato da Ata de Registro de Preços 
Ata nº 008/SEMDUR/2019
Processo nº 294-1/SEMDUR/2019 
Pregão Eletrônico nº 010/CPL/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste
Detentor: AUTO PEÇAS AUTOCAR LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, através do sistema de 
registro de preços, para futuro 
e eventual aquisição de (óleos lubrificantes, graxas e aditi-
vos), para atender as necessidades 
das secretarias administrativas, por um período de 12 (doze) 
meses, conforme o termo de referência 
e demais documentos inclusos nos autos.
Valor Global R$ 13.499,70 (treze mil quatrocentos e noventa 
e nove reais e setenta centavos).
Prazo: 12 (doze) meses
Data: 16/05/2019

ASSINAM: 
José Walter da Silva
José João Domiciano - Secretário Municipal de Saúde – 
Interveniente
Márcia da Silva - Secretária Municipal de Assistência Social 
– Interveniente
Vicente Tavares de Souza - Secretário Municipal de Admi-
nistração – Interveniente
João Paulo Fambre dos Santos - Secretário Municipal de 
Agricultura – Interveniente
Rodrigo Bonfante da Costa - Secretário Municipal de De-
senvolvimento Urbano – Interveniente
José Almeida da Silva – Superintendente do Saae – Inter-
veniente
Eliane Muniz Souto - Secretária Municipal Promoção da 
Criança e Adolescente– Interveniente
AUTO PEÇAS AUTOCAR LTDA - EPP – Detentor
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos.
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvo-
radadooeste.ro.gov.br

Oldiglei Odair Veronez
Pregoeiro

Extrato da Ata de Registro de Preços 
Ata nº 009/SEMDUR/2019
Processo nº 294-1/SEMDUR/2019 
Pregão Eletrônico nº 010/CPL/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste
Detentor: ELVIS DIAS DE SOUZA - ME
Objeto: Contratação de empresa, através do sistema de 
registro de preços, para futuro 
e eventual aquisição de (óleos lubrificantes, graxas e aditi-
vos), para atender as necessidades 
das secretarias administrativas, por um período de 12 (doze) 
meses, conforme o termo de referência 
e demais documentos inclusos nos autos.
Valor Global R$ 6.979,80 (seis mil novecentos e setenta e 
nove reais e oitenta centavos).
Prazo: 12 (doze) meses
Data: 16/05/2019
Assinam: 
José Walter da Silva
José João Domiciano - Secretário Municipal de Saúde – 
Interveniente
Márcia da Silva - Secretária Municipal de Assistência Social 
– Interveniente
Vicente Tavares de Souza - Secretário Municipal de Admi-
nistração – Interveniente
João Paulo Fambre dos Santos - Secretário Municipal de 
Agricultura – Interveniente
Rodrigo Bonfante da Costa - Secretário Municipal de De-
senvolvimento Urbano – Interveniente
José Almeida da Silva – Superintendente do Saae – Inter-
veniente
Eliane Muniz Souto - Secretária Municipal Promoção da 
Criança e Adolescente– Interveniente
ELVIS DIAS DE SOUZA - ME – Detentor
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos.
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvo-
radadooeste.ro.gov.br

Oldiglei Odair Veronez
Pregoeiro

Extrato da Ata de Registro de Preços 
Ata nº 012/SEMAD/2019
Processo nº 246-1/SEMAD/2019
Pregão Eletrônico nº 011/CPL/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste
Detentor: SCARAMUZZA & ALVES COMÉRCIO DE GÁS 
LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, através do sistema de registro de 
preços para futuro
e eventual aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP (botijões 
de 13 kg e 45 kg) e Água 
Mineral em Garrafão de 20 Litros, pois irá atender as necessidades 
das Secretarias Administrativas,
da Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste/RO, por um período de 
12 (doze) meses, conforme 
especificações e condições complementares descritas nos anexos 
deste edital.
Valor global R$ 11.082,30 (onze mil oitenta e dois reais e trinta 
centavos).
prazo: 12 (doze) meses
Data: 16/05/2019

ASSINAM: 
José Walter da Silva
Cleonice Moura da Silva - Secretária Municipal de Educação – 
Interveniente
José João Domiciano - Secretário Municipal de Saúde – Interve-
niente
Márcia da Silva - Secretária Municipal de Assistência Social – In-
terveniente
Vicente Tavares de Souza - Secretário Municipal de Administração 
– Interveniente
João Paulo Fambre dos Santos - Secretário Municipal de Agricul-
tura – Interveniente
Rodrigo Bonfante da Costa - Secretário Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano – Interveniente
Laercio Silvério - Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
– Interveniente
Eliane Muniz Souto – Secretaria Municipal de Promoção da Criança 
e do Adolescente – Interveniente
José Almeida da Silva – Superintendente do Saae – Interveniente
Isael Francelino – Superintendente do Impres – Interveniente
SCARAMUZZA & ALVES COMÉRCIO DE GÁS LTDA – EPP 
– Detentor
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos.
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvoradadoo-
este.ro.gov.br

Oldiglei Odair Veronez
Pregoeiro
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Extrato da Ata de Registro de Preços 
Ata nº 010/SEMDUR/2019
Processo nº 294-1/SEMDUR/2019 
Pregão Eletrônico nº 010/CPL/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste
Detentor: P. D. V. PEÇAS EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa, através do sistema de registro de 
preços, para futuro 
e eventual aquisição de (óleos lubrificantes, graxas e aditivos), para 
atender as necessidades 
das secretarias administrativas, por um período de 12 (doze) meses, 
conforme o termo de referência 
e demais documentos inclusos nos autos.
Valor Global R$ 8.861,40 (oito mil oitocentos e sessenta e um reais 
e quarenta centavos).
Prazo: 12 (doze) meses
Data: 16/05/2019

ASSINAM: 
José Walter da Silva
José João Domiciano - Secretário Municipal de Saúde – Interve-
niente
Márcia da Silva - Secretária Municipal de Assistência Social – 
Interveniente
Vicente Tavares de Souza - Secretário Municipal de Administração 
– Interveniente
João Paulo Fambre dos Santos - Secretário Municipal de Agricul-
tura – Interveniente
Rodrigo Bonfante da Costa - Secretário Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano – Interveniente
José Almeida da Silva – Superintendente do Saae – Interveniente
Eliane Muniz Souto - Secretária Municipal Promoção da Criança e 
Adolescente– Interveniente
P. D. V. PEÇAS EIRELI - ME – Detentor
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos.
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvorada-
dooeste.ro.gov.br

Oldiglei Odair Veronez
Pregoeiro

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

PEDIDO DE DISPENSA DE OUTORGA 
D’ÁGUA PELO USO INSIGNIFICANTE

Ao Srº. MARCELO ALVES DA SILVA, portador do 
CPF: 850.854.482-00, localizado na LINHA 04B KM 13, 
STR ASSENTAMENTO, ZONA RURAL, no município e 
comarca de SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ – Rondô-
nia, torna público que requereu a SEDAM no mês 05/2019, 
o pedido de dispensa de outorga d’água, para a atividade 
de Bovinocultura de Corte, localizado no município de SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ – RO.

PEDIDO DE DISPENSA DE OUTORGA 
D’ÁGUA PELO USO INSIGNIFICANTE

Ao Srº. MARCELO ALVES DA SILVA, portador do 
CPF: 850.854.482-00, localizado na LINHA 05B KM 27, 
ASSENTAMENTO GOGO DA ONÇA, ZONA RURAL, no 
município e comarca de SÃO FRANCISCO DO GUAPO-
RÉ – Rondônia, torna público que requereu a SEDAM no 
mês 05/2019, o pedido de dispensa de outorga d’água, 
para a atividade de Bovinocultura de Corte, localizado no 
município de SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ – RO.

CERTIDÃO AMBIENTAL Nº 147036 VENCIMENTO:03/05/2020

A secretaria do Estado de Desenvolvimento Amvbiental (SEDAM), no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Estadual n° 3.686 de 08 de Dezembro de 2015, expede a presente CERTIDÃO AMBIENTAL

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO

PROCESSO:
1801/00301/2019

ENDEREÇO:
Av. Paraiso, nº 2601, Bairro Centro.

MUNICÍPIO:
Vale do Paraíso

CEP:
76.923-000

CNPJ/CPF:
63.786.990/0001-55

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ATIVIDADE:
Obra de Construção de campo de futebol de grama sintética, localizado na Rua Ipê, Praça Deusdete Gomes, nas 
Coordenadas Geográficas: 10°25'36,56" S 62°07'56,90" O. no município de Vale do Paraíso-RO.

DETERMINANTES:
1-A certidão ora concedida não desobriga o empreendedor acima qualificado de obter as demais licenças e/ou 
autorizações legalmente exigíveis na esfera municipal, estadual ou federal, bem como outros atos autorizativos legalmente 
exigíveis. O requerente fica ciente que eventual declaração inverídica à SEDAM para obtenção desta certidão implicará 
suspensão e/ou cancelamento do presente ato administrativo, sujeitando o infrator às sanções administrativas, cíveis e 
criminais previstas na legislação;
2-O empreendedor deverá publicar a presente Certidão Ambiental em Diário Oficial do Estado ou jornal de circulação 
Regional;
3-O empreendedor fica ciente de que a SEDAM poderá instá-lo a requerer Licença Ambiental a qualquer tempo, caso o 
empreendimento ora dispensado do licenciamento ambiental venha a ser considerado efetiva ou potencialmente poluidor, 
não respondendo o interessado, até então, por infração administrativa decorrente da instalação ou operação sem licença, 
desde que o requerimento seja protocolado no prazo estabelecido;
4-O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;
5-Todo material proveniente da atividade deverá ser recolhido para um local adequado, não deixando a possibilidade para 
que o mesmo venha a ser erodido e carreado para os igarapés e rios;
6- Esta Certidão Ambiental não autoriza a intervenção ou supressão em floresta de vegetação nativa, Área de Reserva 
Legal, Área de Uso Restrito quanto ao zoneamento, Terra Indígena ou Unidades de Conservação, cuja intervenção 
necessita de licenciamento ambiental específico perante o órgão ambiental competente;
7-Recomenda-se que os resíduos de construção civil não sejam armazenados em local inadequado, que sejam 
reaproveitados de acordo com as normas e legislação ambiental em vigor;
8-Esta Certidão Ambiental foi emitida com base no art. 13, § 1º, IV da Lei nº 3686/2015, que dispõe sobre atestado de 
inexigibilidade de licenciamento para empreendimentos e atividades que não estejam contempladas no Anexo I da Lei nº 
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Av. Paraiso, nº 2601, Bairro Centro.

MUNICÍPIO:
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Dono da melhor campanha no geral, o Tottenham 
é o favorito na corrida pelo título de campeão

Tottenham e Ajax decidem 
Vecas Champions League

(Chico Limeira)
Em tarde de de-

cisão, a Arena Wem-
bley  recebeu um 
grande público, no 
sábado (11), nas se-
mifinalistas da Copa 
Vecas Champions 
League 2019 de fu-
tebol soçaite. Com 
os resultados de Ajax 
3 x 0 Schalke 04 e 
ainda Tottenham 5 
x 1 Roma, ficaram 
definidos os finalistas 
do torneio que é uma 
versão local da bada-
lada Liga dos Cam-
peões da Europa. 

Os jogos come-
çaram com o duelo 
entre as equipes do 
Schalke 04 x Ajax, 
num jogo que come-
çou truncado, com 
os times marcando 
forte, mas sem abrir 
mão da busca pelo 
resultado. 

Ainda sentindo 
a lesão sofrida na 
última semana o atle-
ta Robson, uma das 
principais referências 
do Schalke 04, não 
rendeu o esperado. 
Do lado do Ajax, 
Eliel teve grande atu-
ação, marcando dois 
gols. 

A equipe ainda 
teve o destaque de 
Grampola, líder equi-
pe, que chega a sua 
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terceira final segui-
da. O time holandês 
sobrou em campo, 
vencendo por 3 x 0 e 
se garantindo para a 
decisão. Enzo, mar-
cou o terceiro do gol 
na vitória do Ajax 
sobre o Schalke 04. 

Na partida de fun-
do, se enfrentaram 
Tottenham x Roma, 
em uma disputa aber-
ta, em que o time do 
Roma não conseguiu 
reeditar a performan-
ce da rodada anterior, 
ao empatar com o 
mesmo adversário, 
mas na partida de sá-
bado, levou um pas-

seio em campo. 
Enquanto  para 

o Roma nada dava 
certo na partida, o 
Tottenham foi muito 
superior técnica e 
taticamente. A equipe 
do maestro Uneilton 
abriu vantagem logo 
nos primeiros minu-
tos e com mais uma 
boa atuação, venceu 
o jogo pelo placar de 
5 x 1. Com a vitória, 
o Tottenhan chega 
com favoritismo para 
a decisão em razão da 
brilhante campanha 
realizada. 

Com os resulta-
dos, a final da Copa 

Vecas Champions 
League soçaite 2019 
será realizada, ama-
nhã, sábado (18), na 
Arena Wembley. A 
decisão está prevista 
para as 15h15 com a 
disputa de terceiro lu-
gar entre Schalke 04 
x Roma.  Em seguida, 
na busca pelo título 
máximo da compe-
tição, se enfrentam 
Tottenham x Ajax. A 
organização convi-
da a população des-
portista de Ji-Paraná 
para prestigiar final 
que promete grandes 
emoções e uma dis-
puta acirrada.
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